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DECRETO N° 9.189, DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

sobre a abertura 
Especial para os 

Dispõe 
Adicional 
especifica. 

de Crédito 
fins que 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legaie;, considerando a Lei Municipal n• 7.409, de 23 de 
agosto de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1°- Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, inciso 11, da Lei Federa14.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 892.133,48 (oitocentos e noventa e dois mil, cento e trinta e 
três reais e quarenta e oito centavos)observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
0214 
02 14 02 
13.392.0019.1758.0000 
1675 3.3.90.31.00 

FONTE DE RECURSO 

1676 3.3.90.31.00 
FONTE DE RECURSO 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
LEI COMPLEMENTAR 195/22- LEI PAULO GUSTAVO 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESP 634.931,40 

05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
APLICAÇÃO HIO 154 LC 195/22- LEI PAULO GUSTAVO 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 257.202,08 

05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
APLICAÇÃO 1Cl0 155 LC 195/22- LEI PAULO GUSTAVO ART 

Total .......................................................... R$ 892.133,48 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto o artigo 43, § 1°, 
inciso 11 da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verifica através d~passe 
do Ministério da Cultura- Lei Complementar 195/2022 Lei ulo Gust 

Art. 3• - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç· 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de agosto Jil'e 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 


